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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA N°    DE 2021
(Da Sra Dep JÚLIA LUCY)

 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei
nº 763 de 2019, que dispõe sobre a
Política Distrital de Resíduos Sólidos e dá
outras providências para proibir o uso de
tecnologia de incineração no processo
de destinação final dos resíduos sólidos
urbanos oriundos do sistema de coleta
do serviço de limpeza urbana no Distrito
Federal.

 
Modifica-se a redação do §4° do Projeto de Lei em comento:
Art. 37.............
.....................................
§ 4º - Para os fins previstos no inciso VIII, consideram-se tecnologia de incineração apenas

os tipos de tratamento térmico de resíduos a partir da combustão que coloquem em risco a saúde
humana e o meio ambiente, não criando óbice ao desenvolvimento de novas tecnologias que utilizem
tal recurso de incineração dos resíduos.

JUSTIFICAÇÃO
 

          A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº. 763/2019, que altera a redação dos §
4º do artigo 1º do referido projeto tem por objetivo possibilitar que, não seja criado óbice para o
desenvolvimento de novas tecnologias de incineração que atendam aos pré-requisitos ambientais.

Assim, solicito a apreciação e aprovação da emenda ao projeto de lei, requerendo que o
mesmo seja aprovado com as alterações apresentadas.

 
Sala das Sessões, em de 2020.

Deputada JÚLIA LUCY
NOVO 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES ARAUJO - Matr.
00153, Deputado(a) Distrital, em 09/02/2021, às 11:46, conforme Art. 22, do Ato do
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Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Código Verificador: 0330965 Código CRC: 30AA0125.
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